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LEI 862 /2012 

 

 

“Dispõe sobre a revisão anual dos subsídios do Prefeito e Vice-

Prefeito” 

 

 

O Povo do Município de Pratinha por seus representantes 

aprovou e eu Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art.1º-Fica concedido revisão anual dos subsídios do Prefeito e 

Vice-Prefeito do Município de Pratinha Estado de Minas, em 

6,0799%(seis virgula zero setecentos e noventa e nove por cento) à 

partir de 01 de janeiro de 2012. 

 

Art.2º- As despesas decorrentes da publicação desta Lei 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art 3º- Revogados as disposições em contrário, esta Lei entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em de 01 

de Janeiro de 2012. 

 

 

 

Pratinha, 19 de Janeiro de 2012. 

 

 

 

Antonio Lellis de Faria 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Esta Lei foi publicada no átrio desta Prefeitura em 19 de 

Janeiro de 2012. 

 


